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PORTARIA N2 04/2026 — CTE-IRB

Exclui Assistentes Técnicos do Tribunal de Contas
do Estado de Rondonia — TCE-RO da Auditoria
Nacional da Alfabetizagdo e Aprendizagem, do
Comité Técnico de Educagdo do Instituto Rui
Barbosa — CTE-IRB, para o biénio 2026-2027.

O PRESIDENTE DO COMITE TECNICO DA EDUCAGCAO DO INSTITUTO RUI BARBOSA, no uso das
atribuicGes e prerrogativas que o Regimento Interno lhe confere:

Considerando o artigo 20, paragrafo Unico, do Estatuto do IRB, que trata do ato de criagdo dos Comités
Técnicos;

Considerando o artigo 21, incisos | e Il, do Estatuto do IRB, que trata da composicdao dos Comités
Técnicos;

Considerando o artigo 42, do Anexo da Resolugdo n2 001, de 29 de margo de 2022, do CTE-IRB, que
concede ao Presidente nomear e/ou excluir seus integrantes;

Considerando a Portaria n2 09/2026, do IRB, que nomeou o Conselheiro Sebastido Cezar Ledo Colares,
do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Para, como Presidente do Comité Técnico de
Educacdo do Instituto Rui Barbosa, para o biénio 2026-2027;

Considerando a Portaria n® 02/2026, do CTE-IRB, que designou Assistentes Técnicos para a realizacdo
da Auditoria Nacional de alfabetizacdo e Aprendizagem, do Comité Técnico de Educac¢do do IRB, para o
biénio 2026-2027;

Considerando a solicitagdo de exclusdo de Assistentes Técnicos contida no Oficio n2
352/2026/GABPRES/TCERO;

RESOLVE:

Art. 12 Excluir os Assistentes Técnicos Maria Gleidivana Alves de Albuquerque e Leonardo Emanoel
Machado Monteiro, do Tribunal de Contas do Estado de Ronddnia, da Portaria n2 02/2026, do CTE-IRB,
que designou Assistentes Técnicos para a realizagdo da Auditoria Nacional de alfabetizacdo e
Aprendizagem, do Comité Técnico de Educacdo do IRB, para o biénio 2026-2027.

Art. 22 Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicacdo, no site do CTE-IRB, e revoga as
disposicGes em contrario.

Belém, 30 de abril de 2026.
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